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Ofício n° 57/2019        Rio de Janeiro, 16 de maio de 2019. 

 

A/C: Ouvidoria do Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro  - TCM-Rio 

Rua Santa Luzia, 732, Centro, Rio de Janeiro, RJ 

Telefone: (0xx21) 3824-3600 

 

A/C: Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - MPERJ 

Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil 

Telefone: (21) 2550-9050 

 

A/C: Ouvidoria do Ministério Público Federal - MPF 

AV. NILO PEÇANHA, N 23 A 31 - RIO DE JANEIRO 

Telefone (21) 39719553 

 

Assunto: REPRESENTAÇÃO (Denúncia) de irregularidade no pagamento de passagens 

aéreas pela Câmara Municipal Legislativa do Rio de Janeiro. Referência processo CMRJ 

397/2018. 

 

Prezados, 

Conforme ofício nº 03/2019 encaminhado à Corregedoria Câmara Municipal 

Legislativa do Rio de Janeiro em janeiro de 2019 e até o presente momento sem resposta do 

referido órgão, o Observatório Social do Brasil – Rio de Janeiro identificou irregularidades 

no processo de compra de passagens da Câmara Municipal Legislativa do Rio de Janeiro. 

 

Considerando que a probidade administrativa deve ser observada por todos os 

poderes da República e que a competência/atribuição para o controle externo é exercida pelo 

Tribunal de Contas, Ministério Público Estadual e Ministério Público Federal, além da 

sociedade. 

 

Encaminhamos, em anexo, os ofícios apresentados à Câmara Legislativa do 

Legislativo do Rio de Janeiro com as solicitações de providências frente às irregularidades 

identificadas no pagamento de passagens aéreas. 

 

Sendo o que tinha para o momento, reitero votos de consideração e respeito e 

subscrevo o presente. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

Tatiana Bastos 

Presidente do Observatório Social do Brasil - Rio de Janeiro 
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Ofício n°03/2019         Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2019. 

 
À Corregedoria Câmara Municipal do Rio de Janeiro 

 

Assunto: Denúncia irregularidade pagamento de passagens aéreas. Referência processo 
CMRJ 397/2018. 

 

Prezados, 

Referente à resposta da Sra. Valéria Martins Rocha, diretora de material e serviço, 
à fl. 30 do processo CMRJ 397/2018, cumpre REITERAR: 

 
1. A fatura 59074 cobra duas passagens para o Sr. Thiago Ribeiro e a Câmara 

Legislativa efetua o pagamento integral, conforma documentos abaixo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Denúncia via Sistema da Ouvidoria CMRJ
Ocorrência 11 de 11/Janeiro/2019.
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2. Houve, portanto, pagamento INDEVIDO pela Câmara de Vereadores, não sendo 
verdadeiro que houve apenas o pagamento da cobrança da taxa de remarcação, conforme a 
Sra. Valéria Martins Rocha afirma em sua resposta datada de 15/06/2018. 

 
3. Não houve a disponibilização da requisição nº 06/16 e do processo 4909/2016 

da compra e cancelamento da passagem do Sr. Thiago K. Ribeiro, diferentemente do que a 
Sra. Valéria Martins Rocha afirma em sua resposta datada de 15/06/2018. 

 
4. Não houve demonstração de que a Câmara de Vereadores solicitou o estorno 

do pagamento da passagem emitida com sobrenome errado, conforme afirma a Sra. Valéria 
Martins Rocha afirma em sua resposta datada de 15/06/2018. 
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5. Sendo o que se apresenta, NOTICIAMOS as IRREGULARIDADES acima 
demonstradas e solicitamos PRONTA regularização. 

 
6. Conforme procedimento do Sistema OSB, em caso de ausência de resposta e 

providências por parte da Câmara Legislativa em até 30 (trinta) dias após o recebimento do 
presente ofício, notificaremos os órgãos externos de controle. 

 
Sendo o que tinha para o momento, reitero votos de consideração e respeito e 

subscrevo o presente. 
 
Atenciosamente,  
 

 

 

 

Tatiana Bastos 

Presidente do Observatório Social do Brasil - Rio de Janeiro 

e-mail: riodejaneiro@osbrasil.org.br 

mailto:riodejaneiro@osbrasil.org.br


N
o Valor Data Emissao Passageiro Valor discriminado na fatura

Data Emissao 

do Bilhete

Reserva / 

Bilhete

THIAGO KWIATKOWSKI RIBEIRO 2.290,96R$                                  27/01/17 238942

THIAGO KWIATKOWSKI RIBEIRO 925,14R$                                     31/01/17 239555

THIAGO KWIATKOWSKI RIBEIRO 286,80R$                                     31/01/17 239573

CARLO FERREIRA DE CAIADO CASTRO 2.290,96R$                                  26/01/17 238834

FT00072471 2.581,08R$   08/11/17 CARLO FERREIRA DE CAIADO CASTRO 2.581,08R$                                  30/07/17 297133

ROMULO MARQUES DE SOUZA 3.011,26R$                                  01/08/17 276068

EDUARDO GONÇALVES DE MELO 3.011,26R$                                  01/08/17 276068

ALEXANDRE ARRAES 1.964,31R$                                  04/08/17 276953

GERALDO ABREU JUNIOR 1.447,50R$                                  29/08/17 282144

ANETTE SILVA 1.113,09R$                                  29/08/17 282150

HELIO ARAUJO 1.186,89R$                                  14/08/17 278758

JOSE DUTRA 1.186,89R$                                  14/08/17 278758

ANETTE SILVA 1.359,84R$                                  29/08/17 281727

JOSE DUARTE 965,67R$                                     21/08/17 279894

FT00063799 2.456,63R$   16/05/17 THIAGO KWIATKOWSKI RIBEIRO ? ? ?

FT00075534 3.896,18R$   03/01/18 CARLO FERREIRA DE CAIADO CASTRO 1.819,18R$                                  05/12/17 306086

CARLO FERREIRA DE CAIADO CASTRO 2.077,00R$                                  05/12/17 305979

FATURA BILHETE

02/02/175.793,86R$   FT00059074

FT00068370 7.986,83R$   14/08/17

FT00069446 7.259,88R$   08/09/17



Data ida Data volta Rota Valor discriminado no bilhete

01/02/17 03/02/17 GIG/BSB/GIG SEM BILHETE

02/02/17 03/02/17 GIG/BSB/GIG 847,20R$                                       

01/02/17 03/02/17 GIG/BSB/GIG 250,00R$                                       

01/02/17 03/02/17 GIG/BSB/GIG SEM BILHETE

31/10/17 31/10/17 SDU/BSB/SDU 2.367,73R$                                    

02/08/17 04/08/17 GIG/BSB/GIG SEM BILHETE

02/08/17 04/08/17 GIG/BSB/GIG SEM BILHETE

08/08/17 08/08/17 SDU/CGH/SDU SEM BILHETE

30/08/17 01/09/17 SDU/CGH/SDU 1.330,59R$                                    

30/08/17 - SDU/CGH 1.021,84R$                                    

22/08/17 23/08/17 SDU/CGH/SDU BILHETE SEM VALOR

22/08/17 23/08/17 SDU/CGH/SDU BILHETE SEM VALOR

01/09/17 - CGH/SDU 1.247,79R$                                    

22/08/17 23/08/17 GIG/CGH/GIG 889,31R$                                       

? ? ? SEM BILHETE

06/12/17 - SDU/BSB SEM BILHETE

06/12/17 - BSB/SDU 1.904,38R$                                    
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                              Cuida-se de notícia de fato formulada por noticiante identificado narrando,

em síntese, que a Câmara Municipal do Rio de Janeiro não cumpre com a Lei de Acesso à

Informação já que inobstante oficiada pela associação Observatório Social do Brasil – Rio de

Janeiro no mês de janeiro do corrente ano para prestação de informações sobre o custo com

passagens aéreas, até o presente momento não teria sido recebida resposta à solicitação em

tela.

 

                               Neste passo, em vista do noticiado, o expediente de ouvidoria em epígrafe

veio encaminhado a este Órgão de Execução para fins de análise de conexão com a Ação Civil

Pública nº 0005362-14.2019.8.19.0001, ajuizada pelo Parquet em face da Câmara Municipal do

Rio de Janeiro objetivando a procedência do seguinte pedido meritório: "Seja a parte ré

condenada em obrigação de fazer consistente na complementação, atualização e

aprimoramento do website e do Portal da Transparência da Câmara Municipal do Rio de

Janeiro na internet, páginas atualmente indexadas em endereços eletrônicos oficiais, a fim a

dar cumprimento integral e amplo aos comandos da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei de

Acesso à Informação, disponibilizando on line, de forma completa, toda a gama de dados

relevantes e de interesse público, especialmente no que se refere às nomeações e

exonerações de seus servidores, sobre os gastos pormenorizados dos gabinetes e sobre todo

o trâmite dos processos licitatórios e dos contratos administrativos firmados”   (vide cópia de

inicial em anexo – doc. 1). Nesta ação, inclusive, a associação noticiante funciona como amicus

curiae (vide cópias de petição e de decisão em anexo – docs. 2 e 3).

 

                               Pois bem.

 

                               Inicialmente, considerando o teor da notícia de fato recebida e objeto da

Ação Civil Pública nº 0005362-14.2019.8.19.0001, RECONHEÇO A CONEXÃO APONTADA,

eis que flagrante a identidade de temas. Entretanto, no mérito, INDEFIRO LIMINARMENTE A

NOTÍCIA DE FATO com arrimo no Art. 5º, inciso II, da Resolução GPGJ nº 2.227/18 e na

inteligência do Enunciado nº 18/2017 do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do

Estado do Rio de Janeiro, a seguir transcrito, haja vista que se trata de questão já judicializada:

 

ENUNCIADO Nº 18/2007: DANOS A INTERESSES OU DIREITOS DIFUSOS,

COLETIVOS E INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS OU HOMOGÊNEOS.

AJUIZAMENTO DE AÇÃO JUDICIAL CONTEMPLANDO O OBJETO DA

INVESTIGAÇÃO DO MP. PERDA DO INTERESSE PROCEDIMENTAL: Merece

homologação a promoção de arquivamento de inquérito civil ou de outro

procedimento administrativo instaurado para apurar notícia de lesão a interesses
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ou direitos difusos, coletivos e individuais indisponíveis ou homogêneos se, no

curso da investigação, ficar comprovado o ajuizamento de ação civil pública, de

ação popular, de ação de improbidade ou de outra medida judicial pelo Ministério

Público ou por terceiros legitimados, cujo pedido contemple o objeto da portaria

de instauração, por perda do interesse procedimental. (Aprovado na sessão de 17

de dezembro de 2007)

 

                                À Secretaria para dar ciência ao noticiante sobre o presente indeferimento

liminar, na forma do Art. 6º da Resolução GPGJ nº 2.227/18. Decorrido, em branco, o prazo

para interposição de recurso contra a presente promoção ministerial: ao arquivo.
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